
PROJETO DE LEI Nº 
1422 , DE 2007

Inclui no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Festival da Primavera do Núcleo Turístico do Ribeirão Grande, município de Pindamonhangaba.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Festival da Primavera do Núcleo Turístico do Ribeirão Grande, a ser comemorado anualmente no mês de novembro, município de Pindamonhangaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Festival da Primavera do Núcleo Turístico do Ribeirão Grande, município de Pindamonhangaba, se originou como uma “festa caseira” da primavera, voltada para a comunidade local, mas com o passar dos anos, o evento cresceu, e hoje é prestigiado por moradores dos municípios vizinhos, que está em sua quarta edição.

O objetivo do Festival é valorizar a cultura rural, mostrando para os visitantes as belezas naturais do Ribeirão Grande, com suas trilhas, riachos e cachoeiras.

 O Festival estimula e fortalece o comércio da região, além de apresentar um belíssimo roteiro gastronômico, também conta com apresentação de violeiros, celebração religiosa na igreja São João Batista e show de música regional. 

Sala das Sessões, em 12-12-2007

a)  Aloisio Vieira - PDT
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